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ser retribuídas com o adicional de 50%,  vencido em parte o Exmo.

Desembargador relator, que ampliava o  provimento; no mérito, sem

divergência, negou provimento ao apelo da  Reclamante; mantido o

valor arbitrado a condenação, porque ainda  compatível.

Certifico que esta matéria será divulgada no DEJT do dia

13.10.2017 (publicada no dia útil posterior, 16.10.2017).

Belo Horizonte, 13 de Outubro de 2017

Júnia Paula Fernandes de Oliveira

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

Ata da Sessão Ordinária da Segunda Turma realizada em 03 de

outubro de 2017, com início às 08:50 horas e término às 11:20h.

Presidente: Exmo. Desembargador Jales Valadão Cardoso

Procurador do Trabalho: Dr. Sérgio Oliveira de Alencar

Presentes os Exmos. Desembargadores Jales Valadão Cardoso e

Sebastião Geraldo de Oliveira, bem como o Exmo. Juiz Convocado

Rodrigo Ribeiro Bueno (substituindo o Exmo. Desembargador Lucas

Vanucci Lins, em férias) e a Exma. Juíza Convocada Olívia

Figueiredo Pinto Coelho (substituindo a Exma. Desembargadora

Maristela Ìris da Silva Malheiros, em férias).

Relação dos processos julgados em 03/10/2017:

00156-2014-137-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de WARLEN FERNANDO DOS REIS e não

provido

00249-2015-054-03-00-5 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de GERDAU

ACOMINAS S.A.

00296-2014-186-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS S.A. e não provido

00420-2013-067-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE

B E B I D A S  S . A .  e  n ã o  p r o v i d o

Conhecido o recurso de GILSON FONSECA RUAS e não provido

00458-2015-137-03-00-1 RO

Conhecido o recurso de ESTADO DE MINAS GERAIS e provido em

parte

00464-2015-114-03-00-5 RO

Conhecido o recurso de VITOR OURIVIO MESSIAS e provido em

p a r t e

Conhecido o recurso de GLOBALBEV BEBIDAS E ALIMENTOS

LTDA. e provido em parte

00562-2013-134-03-00-5 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de DANILO SOARES

00591-2015-054-03-00-5 RO

Conhecido o recurso de ROBERTO ELIAS DE LIMA e provido em

p a r t e

Conhecido o recurso de CSN MINERACAO S.A. e provido em parte

00627-2005-104-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de EDERSON RODRIGUES OLIVEIRA e

provido

00657-2012-033-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e provido em

parte

00873-2012-110-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de ALAIR LÁZARO DA SILVA e não provido

00885-2014-071-03-00-1 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de JULIANA FERREIRA

BOMTEMPO

00959-2014-070-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de LORENA MORAIS LERIO e não provido

01295-2014-015-03-00-8 AP

Conhecido em parte o recurso de COMPANHIA BRASILEIRA DE

TRENS URBANOS - CBTU e não provido

01308-2005-113-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de LUCIA HELENA CORREA e não provido

01457-2015-054-03-00-1 ROPS

Conhecido o recurso de CGPAR CONSTRUCAO PESADA S.A. e

provido em parte

01507-2013-103-03-00-4 AP

Conhecido o recurso de TNT MERCURIO CARGAS E

ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA. e não provido

01760-2013-060-03-00-4 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de VALE S.A.

01784-2012-106-03-00-5 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE BELO

H O R I Z O N T E  -  S T E F B H

Não acolhidos os Embargos de Declaração de FERROVIA

CENTRO ATLANTICA S.A.

01892-2015-054-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE

S E R V I C O S  D E  I N F R A E S T R U T U R A  e  n ã o  p r o v i d o

Conhecido o recurso de ANILSON VIEIRA e não provido

01990-2013-065-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de WI IDIOMAS LAVRAS LTDA. - ME E

O U T R A S  e  n ã o  p r o v i d o

Conhecido o recurso de SILVIA FIORAVANTE GUIMARAES DE

CARVALHO VALACI e não provido

02040-2013-103-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de LUIS CARLOS DA SILVA MARQUES e não

provido

02099-2013-015-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de CARLOS ALBERTO DA SILVA e não

p r o v i d o

Conhecido em parte o recurso de SBF COMERCIO DE

PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA. e não provido

02193-2013-034-03-00-7 RO

Conhecido o recurso de USINAS SIDERURGICAS DE MINAS

G E R A I S  S . A .  -  U S I M I N A S  e  p r o v i d o  e m  p a r t e

Conhecido o recurso de ELIAS DUTRA DIAS JUNIOR e provido em

parte

02975-2012-091-03-00-0 RO
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Conhecido o recurso de MUNICIPIO DE NOVA LIMA e não provido

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2017

Sala de Sessões do TRT da 3a. Região

Desembargador Jales Valadão Cardoso

Presidente da Segunda Turma do TRT  3ª Região

Cláudia Márcia Saldanha

Secretária da 2ª Turma do TRT - 3ª Região  em exercício

Despacho

Despacho
Processo Nº RO-0010116-56.2017.5.03.0068

Relator Jales Valadão Cardoso

RECORRENTE BULHOES COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RECORRIDO JAIRO FREITAS DE CASTRO
MEDEIROS

ADVOGADO CLAUDIO AFONSO DOS SANTOS
CARNEIRO(OAB: 168643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BULHOES COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - EPP

  - JAIRO FREITAS DE CASTRO MEDEIROS

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Visto e examinado o processo, etc.

O 1ª Recdo, Bulhões Comércio e Transportes Ltda, através da

petição do ID 7fbfce8, informa que as partes firmaram termo de

acordo em audiência de conciliação, realizada em 27/09/2017, no

valor de R$9.014,42, tendo o Recte dado plena e irrevogável

quitação pelo objeto do extinto contrato de trabalho. Na mesma

ocasião, manifesta a desistência do Recurso Ordinário do ID

bdc231e.

Homologo a desistência do Recurso Ordinário do 1º Recdo, Bulhões

Comércio e Transporte Ltda, apresentado no ID bdc231e.

Deve ser registrado que a 2ª Recda (White Martins Gases

Industriais Ltda), também interpôs Recurso Ordinário, no ID

5d48a39.

A ata da audiência em que foi homologado o noticiado termo de

acordo não foi anexada ao processo, razão pela qual determino a

intimação do Autor e da 2ª Recda (White Martins Gases Industriais

Ltda), para manifestação, no prazo de cinco dias, sobre o

mencionado termo de acordo.

Posteriormente, acaso não haja oposição do Autor e do 2ª Recdo,

devolver o processo a Vara do Trabalho de origem, para as

finalidades de direito.#

BELO HORIZONTE, 11 de Outubro de 2017.

Jales Valadão Cardoso

Desembargador(a) do Trabalho

Despacho
Processo Nº RO-0010116-56.2017.5.03.0068

Relator Jales Valadão Cardoso

RECORRENTE BULHOES COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

RECORRIDO JAIRO FREITAS DE CASTRO
MEDEIROS

ADVOGADO CLAUDIO AFONSO DOS SANTOS
CARNEIRO(OAB: 168643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BULHOES COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - EPP

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Fundamentação

Para ciência das partes:

"Visto e examinado o processo, etc.

O 1ª Recdo, Bulhões Comércio e Transportes Ltda, através da
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